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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

– Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 389/2006 do Conselho, de 27 de fevereiro de 
2006,

A. Considerando que, de modo a criar as bases para uma solução eficaz para a reunificação de 
Chipre, é essencial, designadamente, apoiar o processo de reconciliação e de instauração 
de um clima de confiança entre as duas comunidades cipriotas,

1. Sublinha a importância de continuar a prestar assistência à comunidade cipriota turca nos 
termos do Regulamento do Conselho;

2. Salienta, em particular, o papel fundamental do Comité para as Pessoas Desaparecidas no 
sentido de determinar o destino destas pessoas e de contribuir para a reconciliação entre as 
comunidades;

3. Insta a Comissão e o EUPSO a aumentarem a circulação da informação sobre propostas 
para programas de reconciliação e de reforço da sociedade civil;

4. Relembra que cerca de 78% dos terrenos privados na parte norte de Chipre pertencem, por 
lei, a cipriotas gregos e que é essencial encontrar uma solução para a questão da 
propriedade, de modo a apoiar planos futuros de reunificação; insta a Comissão e o 
EUPSO a continuarem a reforçar o sistema de registo e de garantias dos direitos relativos a 
esses terrenos, de modo a que os legítimos proprietários possam manter a visibilidade face 
a outros investidores privados;

5. Salienta a importância da instalação de dessalinização de água do mar na parte norte da 
ilha, para a preservação das reservas de água subterrâneas e insta a Comissão a velar por 
este projeto sem qualquer tipo de discriminação baseada na origem das propostas;

6. Insta a Comissão, à luz das recomendações do Tribunal de Contas Europeu, a ponderar 
medidas que melhorem a gestão da assistência baseada no quadro jurídico existente e em 
conformidade com o Regulamento do Conselho.


